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FICHA RESUMO DAS CARACTERÍSTICAS DA CONSTRUÇÃO - 
ANEXOS, VEDAÇÕES E ARRANJOS EXTERIORES

OBRA FASEADA
Sim Não

FASE

1. CONSTRUÇÃO ANEXA
1.1. Área de implantação: m2

m21.2. Área total de construção:

m21.3. Área impermeabilizada:

m31.4. Volume de construção:

1.5. Função da construção:

1.7. Altura máxima:

1.6. Número total de pisos:

1.6.1. Acima da cota de soleira:

1.6.2. Abaixo da cota de soleira:

2. VEDAÇÕES / MUROS

m2.4. Afastamento da vedação para a via pública ao eixo da via:

m22.5. Área de cedência ao domínio público, resultante de recuo da vedação para a via pública:

2.6. Custo estimado da obra:

3. ARRANJOS EXTERIORES

Faixa de rodagem

Passeios

Baía de estacionamento

Total

ÁREA (m2) LARGURA (m) TIPO DE PAVIMENTO

Preenchido pelo  
técnico autor do  

projeto de arquitetura

/ /

Verificado pelo técnico  
da DOP  

da Câmara Municipal

/ /

M.F002DOP

(Preencher de acordo com as definições constantes do verso da ficha)

2.1. Para a via pública

2.2. Entre propriedades

2.3. Muros interiores

EXTENSÃO (m) ALTURA MÁXIMA  
INTERIOR (m)

ALTURA MÁXIMA  
EXTERIOR (m)

ALTURA DA PROTECÇÃO 
SUPERIOR (m)

euros

3.1. ÁREAS A CEDER AO DOMÍNIO PÚBLICO

xCaldeiras para árvores: N.º

m2;Área para espaços verdes e de utilização colectiva

Área para instalação de infraestruturas m2;

; Dimensões: m; Espécie arbórea:

Área para equipamentos: m2;

DESTINO DAS ÁREAS PAVIMENTADAS ÁREA (m2) TIPO DE PAVIMENTO

3.2. ÁREAS PRIVADAS / CONDOMÍNIO

m2;Área para espaços verdes Área para equipamentos: m2;

m2;Área para instalação de infraestruturas

1.8. Altura máxima da empena:

m

m

1.8. Custo estimado da obra: euros
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Os dados solicitados correspondem aos que são exigidos no DL 555/99 de 16/12 e nas respetivas portarias, pelo que 
devem ser rigorosamente preenchidos pelo técnico responsável de acordo com o projeto a que respeitam. 
No caso de projetos de ampliação ou alteração ou de obras já tituladas por alvará de construção, os dados devem ser 
relativos apenas às alterações introduzidas. No caso de alterações a projetos em apreciação, antes da emissão do alvará 
referido, deve ser preenchida uma nova ficha para substituição da anterior. 
Em caso de dúvidas no preenchimento da ficha devem ser solicitados esclarecimentos na Divisão de Obras Particulares 
da Câmara Municipal. 
  
1 - CONSTRUÇÕES ANEXAS 
Neste quadro devem ser indicados os dados relativos exclusivamente a construções anexas, entendidas como 
construções com estrutura independente e sem comunicação direta com o edifício principal existente ou previsto, mas 
com função complementar deste. No caso de ser prevista mais do que uma construção deste tipo, deverão ser usadas 
fichas para cada uma delas. 

1.1. Área de implantação: área resultante da projeção no plano horizontal da construção, incluindo escadas, pórticos e 
alpendres, e excluindo varandas balançadas e beirais. 

1.2. Área de construção: valor resultante do somatório das áreas de todos os pisos, acima e abaixo da cota de soleira, 
medidos pelo extradorso das paredes exteriores. 

1.3. Área impermeabilizada: valor resultante do somatório da área de implantação da construção e das áreas de solos 
pavimentados com materiais impermeáveis ou que propiciem o mesmo efeito. 

1.4. Volume de construção: espaço contido pelos planos que não podem ser intercetados pela construção, e que são 
definidos em estudo volumétrico (definição do INE). 

1.5. Função da construção: devem ser indicadas as funções, discriminando as diversas utilizações previstas para a 
construção, tais como estacionamento, arrumos, áreas técnicas, etc.. 

1.6. Nº total de pisos: Indicar o nº total de pisos incluindo caves, sótãos (quando utilizáveis) e pisos recuados.  
1.6.1 e 1.6.2 Para indicação do nº de pisos acima e abaixo da cota de soleira, deve esta ser considerada como a cota do 
piso por onde se faz o acesso principal à construção. 

1.7. Altura máxima: dimensão vertical da construção, medida a partir da cota do terreno até à linha superior do beirado ou 
platibanda, devendo indicar o valor mais alto atingido em qualquer dos alçados. 

1.8. Altura máxima da empena: no caso construção implantada no limite do terreno indicar a altura máxima da parede 
voltada para o terreno vizinho, medida deste a cota desse terreno. 

1.9. Custo estimado da obra: Indicar o custo da obra de acordo com a respectiva estimativa orçamental que deverá ter em 
conta os valores mínimos do m2 de construção definidos pela Câmara Municipal. 
  
  
2  - VEDAÇÕES / MUROS 
Extensão: indicar a extensão total da vedação, incluindo as zonas interrompidas por portões. 
Altura máxima interior: indicar a altura máxima, medida a partir da cota do terreno do requerente. No caso de muro 
encimado por gradeamento ou rede deve ser indicada neste quadro apenas a altura construída em alvenaria ou betão. 
Altura máxima exterior: indicar a altura máxima, medida a partir da cota do terreno público ou do terreno vizinho, 
conforme o caso. No caso de muro encimado por gradeamento ou rede deve ser indicada neste quadro apenas a altura 
construída em alvenaria ou betão. 
Altura de proteção superior: indicar a altura de gradeamentos ou redes a colocar sobre o muro de alvenaria ou betão. 
  
  
3  - ARRANJOS EXTERIORES  
3.1. Áreas a ceder ao domínio público: devem ser indicados os dados relativos a obras a realizar pelo requerente que 
devam ficar integradas no domínio público. 
3.2. Áreas privadas / condomínio: devem ser indicados neste quadro os dados relativos aos arranjos exteriores das áreas 
privadas. 

Áreas para espaços verdes e de utilização coletiva: indicar as áreas dos espaços exteriores destinados a zonas 
verdes, jardins, equipamentos desportivos, praças e outros locais de estadia.  
Áreas para equipamentos: indicar as áreas destinadas à implantação de equipamentos.  
Áreas para infraestruturas: indicar as áreas destinadas a arruamentos, estacionamento, e a instalações de apoio tais 
como reservatórios, postos de transformação, ETAR, recolha de resíduos sólidos, etc.  
 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO
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FICHA RESUMO DAS CARACTERÍSTICAS DA CONSTRUÇÃO - ANEXOS, VEDAÇÕES E ARRANJOS EXTERIORES
OBRA FASEADA
FASE
1. CONSTRUÇÃO ANEXA
m2
m2
m2
m3
2. VEDAÇÕES / MUROS
m
m2
3. ARRANJOS EXTERIORES
Faixa de rodagem
Passeios
Baía de estacionamento
Total
ÁREA (m2)
LARGURA (m)
TIPO DE PAVIMENTO
Preenchido pelo 
técnico autor do 
projeto de arquitetura
/
/
Verificado pelo técnico 
da DOP 
da Câmara Municipal
/
/
M.F002DOP
(Preencher de acordo com as definições constantes do verso da ficha)
2.1. Para a via pública
2.2. Entre propriedades
2.3. Muros interiores
EXTENSÃO (m)
ALTURA MÁXIMA 
INTERIOR (m)
ALTURA MÁXIMA 
EXTERIOR (m)
ALTURA DA PROTECÇÃO SUPERIOR (m)
euros
3.1. ÁREAS A CEDER AO DOMÍNIO PÚBLICO
x
m2;
m2;
m2;
DESTINO DAS ÁREAS PAVIMENTADAS
ÁREA (m2)
TIPO DE PAVIMENTO
3.2. ÁREAS PRIVADAS / CONDOMÍNIO
m2;
m2;
m2;
m
m
euros
Os dados solicitados correspondem aos que são exigidos no DL 555/99 de 16/12 e nas respetivas portarias, pelo que devem ser rigorosamente preenchidos pelo técnico responsável de acordo com o projeto a que respeitam.
No caso de projetos de ampliação ou alteração ou de obras já tituladas por alvará de construção, os dados devem ser relativos apenas às alterações introduzidas. No caso de alterações a projetos em apreciação, antes da emissão do alvará referido, deve ser preenchida uma nova ficha para substituição da anterior.
Em caso de dúvidas no preenchimento da ficha devem ser solicitados esclarecimentos na Divisão de Obras Particulares da Câmara Municipal.
 
1 - CONSTRUÇÕES ANEXAS
Neste quadro devem ser indicados os dados relativos exclusivamente a construções anexas, entendidas como construções com estrutura independente e sem comunicação direta com o edifício principal existente ou previsto, mas com função complementar deste. No caso de ser prevista mais do que uma construção deste tipo, deverão ser usadas fichas para cada uma delas.
1.1. Área de implantação: área resultante da projeção no plano horizontal da construção, incluindo escadas, pórticos e alpendres, e excluindo varandas balançadas e beirais.
1.2. Área de construção: valor resultante do somatório das áreas de todos os pisos, acima e abaixo da cota de soleira, medidos pelo extradorso das paredes exteriores.
1.3. Área impermeabilizada: valor resultante do somatório da área de implantação da construção e das áreas de solos pavimentados com materiais impermeáveis ou que propiciem o mesmo efeito.
1.4. Volume de construção: espaço contido pelos planos que não podem ser intercetados pela construção, e que são definidos em estudo volumétrico (definição do INE).
1.5. Função da construção: devem ser indicadas as funções, discriminando as diversas utilizações previstas para a construção, tais como estacionamento, arrumos, áreas técnicas, etc..
1.6. Nº total de pisos: Indicar o nº total de pisos incluindo caves, sótãos (quando utilizáveis) e pisos recuados. 
1.6.1 e 1.6.2 Para indicação do nº de pisos acima e abaixo da cota de soleira, deve esta ser considerada como a cota do piso por onde se faz o acesso principal à construção.
1.7. Altura máxima: dimensão vertical da construção, medida a partir da cota do terreno até à linha superior do beirado ou platibanda, devendo indicar o valor mais alto atingido em qualquer dos alçados.
1.8. Altura máxima da empena: no caso construção implantada no limite do terreno indicar a altura máxima da parede voltada para o terreno vizinho, medida deste a cota desse terreno.
1.9. Custo estimado da obra: Indicar o custo da obra de acordo com a respectiva estimativa orçamental que deverá ter em conta os valores mínimos do m2 de construção definidos pela Câmara Municipal.
 
 
2  - VEDAÇÕES / MUROS
Extensão: indicar a extensão total da vedação, incluindo as zonas interrompidas por portões.
Altura máxima interior: indicar a altura máxima, medida a partir da cota do terreno do requerente. No caso de muro encimado por gradeamento ou rede deve ser indicada neste quadro apenas a altura construída em alvenaria ou betão.
Altura máxima exterior: indicar a altura máxima, medida a partir da cota do terreno público ou do terreno vizinho, conforme o caso. No caso de muro encimado por gradeamento ou rede deve ser indicada neste quadro apenas a altura construída em alvenaria ou betão.
Altura de proteção superior: indicar a altura de gradeamentos ou redes a colocar sobre o muro de alvenaria ou betão.
 
 
3  - ARRANJOS EXTERIORES 
3.1. Áreas a ceder ao domínio público: devem ser indicados os dados relativos a obras a realizar pelo requerente que devam ficar integradas no domínio público.
3.2. Áreas privadas / condomínio: devem ser indicados neste quadro os dados relativos aos arranjos exteriores das áreas privadas.
Áreas para espaços verdes e de utilização coletiva: indicar as áreas dos espaços exteriores destinados a zonas verdes, jardins, equipamentos desportivos, praças e outros locais de estadia. 
Áreas para equipamentos: indicar as áreas destinadas à implantação de equipamentos. 
Áreas para infraestruturas: indicar as áreas destinadas a arruamentos, estacionamento, e a instalações de apoio tais como reservatórios, postos de transformação, ETAR, recolha de resíduos sólidos, etc. 
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